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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO DA PRAÇA DO 
DISTRITO DE CARDOSO D’OESTE, NESTE MUNICIPIO. 

 
Os vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa Diretora, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das 

Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório a Gilvam Aparecido de Oliveira 

– Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustres Walter Pereira da Silva – Secretário 

Municipal de Administração e Creuza Costa Leite - Secretária Municipal de Educação, 

que responde pelo setor de Esportes e Lazer, mostrando-lhes a necessidade de 

Recuperação e reforma da Praça do Distrito de Cardoso D’Oeste. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 30 de junho de 2015. 
 
 
 
 
 

  Juvenal José de Oliveira                                            Daniel Francisco de Oliveira 

                           Vereador                                                                            Vereador 
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Indicação 042/2015 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que a referida praça é destacadamente ponto de lazer e entretenimento, 

além de compor o cenário paisagístico da urbe. 

 

Destacando que atualmente a praça encontra-se em lastimável estado de conservação 

(Bancos danificados, luminárias avariadas, lâmpadas queimadas, fiação elétrica 

exposta), podendo ocasionar incidentes, principalmente com crianças, além do 

detrimento para o aspecto visual do distrito. 

 

Considerando que as poucas árvores ornamentais da praça necessitam de podas e as 

plantas e gramíneas demandam irrigação. 

 

Estes Vereadores apresentam esta ao Colendo Plenário na expectativa da aprovação, 

solicitando tramitação junto ao Executivo Municipal, mostrando-lhes a premência da 

Recuperação da Praça do Distrito de Cardoso D’Oeste, entrevendo aí ocasião para 

promover cidadania aos moradores do citado distrito. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 30 de junho de 2015. 

 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira                                                 Daniel Francisco de Oliveira 

               Vereador                                                                              Vereador  
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